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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

Av. General Carlos Cavalcanti, 4748 - Bairro Uvaranas - CEP 84030-900 - Ponta Grossa - PR - https://uepg.br 
- (42) 3220-3000

PORTARIA R. - Nº 2022.285

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, considerando

 
o artigo 40 do Estatuto da Universidade Estadual de Ponta Grossa; 
 
o Regulamento Geral dos processos de consulta e eleições para escolha de dirigentes

universitários e de representantes nos colegiados deliberativos da Universidade Estadual de Ponta Grossa,
aprovado pela Resolução UNIV nº 36, de 28 de agosto de 2009 e suas alterações; e,

 
considerando mais, os termos do expediente autuado no Sistema Eletrônico de

Informações da Universidade Estadual de Ponta Grossa, onde se consubstanciou no Processo nº
22.000038797-2,

 
R E S O L V E:

 

Art. 1o Designar a data de 21 de julho de 2022 para a eleição, mediante processo
eletrônico, destinada à escolha do Diretor e Diretor Adjunto do Setor de Ciências Biológicas e da Saúde.

 

Art. 2o Designar os servidores Iriane Eger - Presidente, Marcelo Alves da Silva, Karin
Gomes Margraf, Oscar Neri de Mattos e Vladimir Alexandrino de Souza - Membros, para constituírem a
Comissão Eleitoral, responsável pela coordenação, fiscalização, execução e apuração desta eleição.

 

Art. 3o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Reitoria da
Universidade Estadual de Ponta Grossa.

 
Ponta Grossa, 30 de maio de 2022.

 
 
 

Miguel Sanches Neto,
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Miguel Sanches Neto, Reitor, em 30/05/2022, às 14:56,
conforme Resolução UEPG CA 114/2018 e art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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